
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ _ 

UMUARAMA 
MELHORANDOEM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 077/2009 

Constitui Comissão Executiva Municipal para 
organização e execução dos "JOGOS DA 
JUVENTUDE DO PARANA/2009 — Fase Final". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica constituída Comissão Executiva Municipal para 
organização e execução dos "Jogos da Juventude do Paraná/2009 — Fase Final", no 
Município de Umuarama, composta pelos seguintes membros: 

Presidente de Honra: 

Vices Presidentes de Honra: 

Presidente Executivo de Honra: 
Vices Presidentes Executivos 
de Honra: 

Presidente: 
Vice Presidente: 

Coordenadores Técnicos: 

Coordenador Administrativo: 

Assessoria Administrativa: 

Coordenador de Imprensa, 
Divulgação e Marketing: 
Assessoria de Imprensa, 
Divulgação e Marketing: 

Moacir Silva — Prefeito Municipal 

Osmar José Serraglio — Deputado Federal 
Fernando Scanavaca — Deputado Estadual 
Nelson Garcia — Sec. de Estado do Trab. e Renda 
Wilson Roberto Simões — Vice Prefeito 
Marcelo D. Nelli — Pres. da Câmara de Vereadores 

Reginaldo Gomes da Cruz - Professor 

Cláudio José Maximino Carvalho — Professor 
Silvia R. N. Sucupira Sado Coord. Curso EDF Unipar 
José Guilherme de Oliveira — Chefe do NRE 
Mauriza G. de Lima - Ger. Exec. do SESC/Umu 

Gentil Soares de Lima — Sec. Mun. De Esporte e Lazer 
Milton Mendes de Queiroz — Secretario do Governo 

Valdecir Frasson — Sec. Mun. De Esporte e Lazer 
Edinei Custódio da Silva — Sec. Mun. Esporte e Lazer 

André Luiz Bespalez Corrêa — Sec. Mun. de 
Planejamento 
Leandro Marchiani Paião - Sec. Mun. De Assuntos 
Jurídicos 

Valdir Miranda de Souza — Sec. Mun. de Com. Social 

Sérgio Santos — Secretaria de Com. Social 
José Anselmo Sabino — Secretaria de Com. Social 
Rafael Clarindo Vieira — Secretaria de Com. Social 
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Coordenador de Finanças: 
Assessoria de Finanças: 

Coordenadora de Cerimoniais: 
Assessoria de Cerimoniais: 

Coordenador de Segurança: 

Assessoria de Segurança: 

Coordenador de Saúde 
e Socorros de Urgência: 
Assessoria de Saúde 
e Socorros de Urgência: 

Coordenador de Hospedagem 
e Alojamento: 
Assessoria de Hospedagem 
e Alojamento: 

Coordenador de Infra-Estrutura 
e Logística: 

Assessoria de Infra-Estrutura 
e Logística: 

Coordenador de Recepção 
e Turismo: 
Assessoria de Recepção 
e Turismo: 

Armando Cordts Filho — Sec. Mun. de Adm. e Fazenda 
Paulá'Ferreira de Lima — Sec. de Administração 
Maria Aparecida Souza Cunhá — Sec. Mun. da Fazenda 

Thais Romero Gambarini — Dir. da Fundação Cultural 
Sebastião Dias — Fundação Cultural 
Ângela Cristina Ranzani — Professora 

Dr. Carlos Daniel do Reis — Dei. Chefe da 7a SDP 
Dr. Valdir Balan — Delegado Adjunto 
Cap. Enio S. dos Santos - Cmte da 5' Cia Indep. P.M. 
Ag. Jurandir Aldivino Soares — Policia Federal 
Hemerson Yukio Yokota — Sec. Mun. de Defesa Social 
Cap. Carlos Alberto de Oliveira — Cmt Corpo de 
Bombeiros 
Tem. Alcimar Crescêncio — Cmt Força Verde 
Sgto Paulo Roberto dos Santos —Sgto Tiro de Guerra 

Jorge Mauro Jardim — Sec. Mun. de Saúde 

Sérgio Eko — Diretor Sec. de Saúde 
Renata' Petito — Sec. Mun. de Saúde 
Jaqueline de Bortolo 'Shirabayashi—Sec. Mun. de Saúde 

Luis Fernando de Melo Costa — Dir. da ACESF 

Benedito Barbosa — Sec. Mun. De Serviços Públicos 
Valério Silva — Sec. Mun. de Educação 
José Reinaldo Mendonça Faria — NRE 

Marcio Valdiney Silvestre Maia — Sec. Mun. de Obras e 
Urbanismo 

Elio Neves dos Santos — Sec. de Obras e Urbanismo 
Mário Valentim Spina — Sec. Mun. de Esporte e Lazer 
Abanil Gomes — Sec. Mun. de Esporte e Lazer 

Antonio Carlos Favaro—Sec. Mun. de Agric. Meio e Tur. 

Silvia de Oliveira Basso — Sec. Mun. de Educação 
Marcela Laino Verrilo — Sec. Mun. de Bem Estar Social 
Gilberto Permonian — Sec. Mun. de Ind. e Comércio 
Cláudio Marconi — Sec. de Agricultura Meio Amb. e Tur. 
Sandro Gregário Silva— Procon 

Coordenador de Alimentação: 	Fabiana C. Tonon Laino — Sec. Mun. de Educaçã 
Assessoria de Alimentação: 	José Carlos Pereira (Zezé) 



Art. 3°. Este ,Decreto entra em vig 	ta de'sba publicação, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de 
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Coordenação de Transporte: 
Assessoria de Transporte: 

Tercilio Pugliesi Sec. Serv. Pub. e Serv.'Rodoviários 
Ademir José da Silva — Sec. de Educação 

Sidnei Moreno Vedovoto - Sec. SerViços Públicos 
Delso Rossoni —,Sec, de Serviços Públicos 
José Carlos Barbosa — Sec. Mun. de Serviços Públicos 
Adriana Gomes Marandola — Sec. Mun.Esp. e Lazer 

Coordenadores de Modalidades: Atletismo: Joândio Medeiros 
Basquetebol: Jonas Alves Ferreira/Mauro Vieira 
Campos 
Ciclismo: Rodrigo Ferrer Ricas 
Futebol: Milton Laurindo/Edvaldo A. Maximo Souza 
Futsal: Marcos A. Coltro/Richard T. NescimentO 
Ginástica Rítmica: Ligia Andréa pereira Gonçalves 
Handebol'. Carlos R. de Arruda/Pedro Cuée&Ferreii-a 
Judô: Marco S. K. Suguimaty 
Karatê: Clederson Emanuel da Silva- 
Natação: Ivete Maria Leonardi Janeiro 
Tênis: Alberto Vinicius R. Lima 
Tênis de Mesa: Márcio Moriyoshy Nagawa 
Voleibol: José Ronaldo Canônico/Joana Matsuo 

Voleibol de Praia:José Ronaldo Canônico/Joana Matsuo 
Xadrez: Fábio Canônico Gonzalez 
Tae Know Do: Ailton Rebelato Vieira 

Art. 2°. Os serviços prestados pelos integrantes da Comissão ora 
constituída são considerados relevantes;  sem ônus -para o unicípio. 

Coordenador de Serviços 
Gerais: 
Assessoria de Serviços 
Gerais: 
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